
 

 

 
 
PREGÃOELETRÔNICO 
Nº 021/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

456578 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, ACIDENTES PESSOAIS E AUXILIO FUNERAL 
EM GRUPO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, CELETISTAS, 
COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM PLENA ATIVIDADE DE TRABALHO, 
CONFORME DEFINIDO LEI MUNICIPAL Nº 06/2016, E ESPECIFICAÇÕES 
COBERTURAS ATUALIZADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 196/2024. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 64.482,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta e dois reais).  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 14/08/2024 às 14h00min (horário de Brasília) 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por LOTE  
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

Processo Administrativo n° 037/2024 

Torna-se público que o Município de Boa Vista da Aparecida, por meio da Secretaria de 
Administração, sediado na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, nº 1190, centro, realizará 
licitação, para a CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, ACIDENTES PESSOAIS E 
AUXILIO FUNERAL EM GRUPO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, 
CELETISTAS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM PLENA ATIVIDADE DE 
TRABALHO, CONFORME DEFINIDO LEI MUNICIPAL Nº 06/2016, E ESPECIFICAÇÕES 
COBERTURAS ATUALIZADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 196/2024, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, dos Decretos Municipais nºˢ 10/2023, 11/2023, 12/2023, 13/2023, 14/2023, 
51/2023, 52/2023, 53/2023 e 52/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal – 
COMPRAS.GOV.BR. 

• Data da Sessão: 14 de agosto de 2024 

• Horário: 14h00min. 

• Local:www.gov.br/compras – UASG N.º 456578 

 

É Agente de Contratação/Pregoeiro, deste Município, Sr. Mateus Panisson Zucco, 
designado pelo de Decreto nº 78/2024 de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná Edição. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, ACIDENTES 
PESSOAIS E AUXILIO FUNERAL EM GRUPO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
EFETIVOS, CELETISTAS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM PLENA ATIVIDADE 
DE TRABALHO, CONFORME DEFINIDO LEI MUNICIPAL Nº 06/2016, E 
ESPECIFICAÇÕES COBERTURAS ATUALIZADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
196/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos 
descritos no site Compras Governamentais e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as especificações do Edital. 

1.2. O valor máximo desta licitação é de R$ 64.482,00 (sessenta e quatro mil e 
quatrocentos e oitenta e dois reais).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. As despesas provenientes deste processo correrão à conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 05.001.04.122.0003.2008 AÇÕES DE NATUREZA 
ADMINISTRATIVA; 83 – 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.72. e 2.73 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O modo de disputa será “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste Edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia. 

7.5. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:  

7.5.1. Requisitos de habilitação: 

7.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

7.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

7.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 

7.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

7.5.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

7.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

7.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

7.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 

7.5.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.5.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.5.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.5.4.1. Certidão de Regularidade da empresa perante a SUSEP;  

7.5.4.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente na 
forma da legislação vigente, devidamente assinados pelo representante legal da 
empresa e contador responsável. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (DUAS 
HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.boavistadaaparecida.pr.gov.br 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
Edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br/
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 10 a 20% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10%do 
valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 20%do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 
e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: no sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-
br,e no e-mail: licitacaobva@gmail.com 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br


 
 

   

  P á g i n a 20 | 67 
 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal do Município de Boa 
Vista da Aparecida, endereço eletrônico www.boavistadaaparecida.pr.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

11.11.3. ANEXO III – Minuta do Contrato. 

Boa Vista da Aparecida, 29 de julho de 2024. 

 

 

 

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, ACIDENTES PESSOAIS 

E AUXILIO FUNERAL EM GRUPO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, 

CELETISTAS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM PLENA ATIVIDADE DE 

TRABALHO, CONFORME DEFINIDO LEI MUNICIPAL Nº 06/2016, E ESPECIFICAÇÕES 

COBERTURAS ATUALIZADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 196/2024, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 
ÚNICO 

CATSER DESCRIÇÃO 
QTD de 

servidores 

Valor 
por 

servidor 

VALOR 
MENSAL 

DOS  
SERVIÇOS 

VALOR 
TOTAL (12 

MESES) 

1 906 

SEGURO DE VIDA E 
ACIDENTES 
PESSOAIS EM 
GRUPO 

550 9,77 R$ 5.373,50 R$ 64.482,00 

VALOR TOTAL     R$ 64.482,00 

11.12. Faz parte deste documento o ANEXO I – LISTAGEM FUNCIONÁRIOS EMITIDA 

PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS – REFERÊNCIA JUNHO DE 2024. 

11.13. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos 

descritos no site Compras Governamentais e as especificações constantes do Edital, 

prevalecerão as especificações do Edital. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA  

CONTRATAÇÃO? 

O Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 181/2015) e a Lei 006/2016 
estabelecem a previsão de contratação de seguro de vida em grupo 
como uma forma de benefício ao funcionalismo público. Essas leis 
visam proporcionar uma vantagem adicional aos servidores, 
reconhecendo a importância de sua atuação e dedicação ao serviço 
público. 

A contratação do seguro de vida em grupo garante que, em caso de 
falecimento ou acidente de um servidor, seus dependentes e 
familiares não ficarão desamparados. Este benefício oferece uma 
segurança financeira e emocional, assegurando que as famílias dos 
servidores possam contar com um suporte essencial em momentos de 
dificuldade. 

A medida demonstra o compromisso do município com a valorização 
e proteção dos seus servidores. Oferecer benefícios como seguro de 
vida, acidentes pessoais e auxílio funeral é uma forma de reconhecer 
o esforço e a importância dos servidores públicos, incentivando a 
continuidade do trabalho de qualidade que eles prestam à 
comunidade. 
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A abertura do processo licitatório está em conformidade com a 
legislação vigente, atendendo às exigências legais e regulamentares. 
O Decreto Municipal nº 196/2024 atualiza as especificações de 
cobertura, garantindo que as apólices de seguro atendam às 
necessidades atuais dos servidores. 

A contratação em grupo permite condições mais vantajosas em termos 
de cobertura e custo, beneficiando todos os servidores públicos de 
maneira equitativa. Isso promove a inclusão e a igualdade de 
tratamento, assegurando que todos os servidores tenham acesso a 
este importante benefício. 

Diante do exposto, justifica-se a abertura de licitação para a 
contratação de seguro de vida, acidentes pessoais e auxílio funeral 
em grupo, proporcionando segurança e tranquilidade aos servidores 
públicos e seus dependentes, conforme previsto pela legislação 
municipal vigente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

QUAL A MELHOR 

SOLUÇÃO? 

Adota-se a solução como um todo, conforme disponibilizado no ETP – 

Estudo Técnico Preliminar. 

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO 

NATUREZA Serviço comum de natureza continuada. 

HAVERÁ GARANTIA  

DO SERVIÇO? 

☒ Sim.  A proponente vencedora deverá credenciar representante 

(corretor) na região, o qual deverá intermediar e resolver pendencias, 

porventura existentes entre a Prefeitura de Boa Vista da Aparecida e 

a proponente vencedora do certame, bem como providenciar toda e 

qualquer documentação, porventura necessária à boa execução do 

objeto da presente licitação, de acordo com as condições 

estabelecidas neste edital, correndo por conta da Contratada as 

despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes. 

☐ Não. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE  

CONTRATAÇÃO 

☒ Pregão eletrônico. 

☐ Concorrência Eletrônica. 

☐ Pregão Presencial 

☐ Concorrência Presencial. 

Justificativa: 
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A licitação deverá ser realizada através de Pregão Eletrônico, já que 

se trata de serviços comuns. 

TIPO DE 

CONTRATAÇÃO 

☒ Tradicional. 

☐ Sistema de Registro de Preços (SRP) 

CRITÉRIO DE  

JULGAMENTO 

☒ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

O ORÇAMENTO  

ESTIMADO É  

SIGILOSO? 

☐ Sim. Justificativa:  

☒ Não. 

CRITÉRIO PARA A  

PROPOSTA SER 

ACEITA 

A proposta deve observar os valores unitários e global máximos 

aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento 

estimado. 

HÁ ITENS COM  

PREFERÊNCIA PARA 

ME/EPP? 

☒ Sim. 
Indicar os itens: A presente licitação será realizada por um 

único lote.  

☐ Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

QUALIFICAÇÕES  

TÉCNICAS EXIGIDAS 

a) Certidão de Regularidade da empresa perante a SUSEP;  
b) Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrados na 
Junta Comercial ou órgão equivalente na forma da legislação vigente, 
devidamente assinados pelo representante legal da empresa e 
contador responsável.  

HÁ PREVISÃO DE 

VISTORIA? 

☐ Sim.  

☒ Não. 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

COMO O SERVIÇO  

SERÁ PRESTADO OU 

O MATERIAL SERÁ 

ENTREGUE? 

☐ O produto será entregue e/ou o serviço será prestado conforme 

emissão de ordem de serviço. 

☒ O produto será entregue e/ou o serviço terá início imediato a partir 

da assinatura do contrato. A apólice de seguro deverá ser emitida a 

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada a critério da 

Administração Municipal.  
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LOCAL E HORA DA  

PRESTAÇÃO DO  

SERVIÇO OU 

ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser 

processadas e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não 

superior a 24 (vinte e quatro) horas após a análise da documentação 

exigida pela Seguradora, a qual deverá ser analisada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

A quantidade de Segurados poderá variar para mais ou para menos, 

de acordo com as admissões e demissões realizadas pela Prefeitura 

Municipal de Boa Vista da Aparecida, limitado disposto no art. 125, da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Para atendimento das alterações na quantidade de segurados o 

Departamento Pessoal da Prefeitura de Boa Vista da Aparecida 

poderá solicitar a inclusão de novos segurados à futura contratada, 

por meio eletrônico/digital (e-mail) ou impresso (ofício). 

A proponente vencedora deverá credenciar representante (corretor) 

na região, o qual deverá intermediar e resolver pendencias, porventura 

existentes entre a Prefeitura de Boa Vista da Aparecida e a proponente 

vencedora do certame, bem como providenciar toda e qualquer 

documentação, porventura necessária à boa execução do objeto da 

presente licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, 

seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR 
e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
Proceder aos pagamentos das indenizações devidas, sempre que 
houver sinistros, conforme coberturas discriminadas na Cláusula 
Primeira deste Contrato;  
Encaminhar a Apólice de todos os segurados relacionados no Seguro 
contratado através do presente Contrato, individualmente, constando 
os valores de coberturas, bem como de Segurados incluídos, durante 
a vigência do Seguro objeto deste Contrato; 
Disponibilizar os Boletos Bancários para que a Prefeitura de Boa Vista 
da Aparecida possa efetuar os pagamentos; 
Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, 
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, relativos à mão-de-obra, bem como os 
decorrentes de responsabilidade civil em geral; 
Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às 
instalações e ao pessoal da Prefeitura de Boa Vista da Aparecida ou 
terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus 
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e 
despesas decorrentes; 
Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou 
supressões das quantidades de vidas que porventura se fizerem 
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necessárias, a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
da Aparecida, inclusive as supressões previstas na Lei 14.133/21.  
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura 
Municipal de Boa Vista da Aparecida, ou por seus prepostos, incluindo 
dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 
Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e 
QUALIFICAÇÃO exigidas no presente processo; 
Discriminar os Serviços prestados em quantidades de vidas 
seguradas e valores no corpo da Nota Fiscal; 
A CONTRATADA deverá credenciar representante (corretor) na 
região, o qual deverá intermediar e resolver pendências, porventura 
existentes entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA 
APARECIDA e a CONTRATADA, bem como providenciar toda e 
qualquer documentação, porventura necessária à boa execução do 
Contrato em pauta. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990).  

DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

Os serviços serão recebidos definitivamente conforme Decreto 
Municipal nº 10/2023. Outrossim, constatados vícios de quantidade ou 
qualidade, a Administração poderá aplicar as garantias previstas no 
Código de Defesa do Consumidor.  
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser refeitosno prazo de 3 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada ou comunicação verbal, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de 
prazo de entrega desde que plenamente justificado e aceito pela 
Administração e que o adiamento não traga transtornos as atividades 
de atendimento à população e aos servidores desta. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO  

PRAZO DO  

CONTRATO 
12 (doze) meses. 

HAVERÁ  

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 

☐ Não. 

Meio Ordem bancária. 
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FORMA DE  

PAGAMENTO 
Qual o 

prazo? 

Os pagamentos serão feitos mensalmente, em até 10 

(dez) dias úteis após a entrega da respectiva nota 

fiscal (boleto), com o comprovante de regularidade 

fiscal da contratada. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS  

ORÇAMENTÁRIOS  

DA CONTRATAÇÃO 

05.001.04.122.0003.2008 AÇÕES DE NATUREZA 
ADMINISTRATIVA; 83 – 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☒Painel de 

preços. 
☒ Contratações similares. 

☐ Internet. 
☒ Banco de Preços.  

☐ Outro.    Especificar:  

☒ Fornecedores.   

ESTIMATIVA  

DE PREÇO 

A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e 

seguintes da Lei 14.133/2021 e artigo 5° e seguintes do Decreto 

Municipal nº 13/2023. Desta forma, os valores previamente 

estimados para contratação são compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização dos seguintes parâmetros: 

Consulta a fornecedores e Contratações Similares. 

O preço estimado para cada item a ser adquirido pela administração 

municipal, foi obtido a partir de método matemático aplicado em série 

de preços coletados, sendo desconsiderado, na sua formação, os 

valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 

A estimativa de preços segue conforme MAPA DE PREÇOS, 

documento juntado com o ETP. 

GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e Lei nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas 
pessoas abaixo nominados. 

GESTORES DO 

CONTRATO 
Vinicius Augusto Alioncio Ferronato 
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FISCAL(IS) DO 

CONTRATO 
Leandro Jorge Moresco 

CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  
Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser refeitos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação 
da contratada ou comunicação verbal, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, mediante preenchimento e assinatura do relatório – 
parâmetros de fiscalização.  
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.  
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.  
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PAGAMENTO 

O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de 
exigibilidade, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2023, cujos prazos 
serão limitados a:  
a) 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do 
recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração; e  
b) 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da 
despesa.  
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Boa Vista da Aparecida - PR., 24 de julho de 2024. 

  

 

 

MARLY WITTMANN 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  

O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal 
Fatura estiver atestada pela fiscalização.  
A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do 
empenho, acompanhada dos seguintes documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual e Municipal da sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

LOGISTICA REVERSA 

HAVERÁ 

NECESSIDADE DE 

INSERIR 

OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO A 

EXECUÇÃO DE 

LOGÍSTICA 

REVERSA? 

☒ Não, pois se trata apenas de prestação de serviços.  
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ANEXO I – LISTAGEM FUNCIONÁRIOS EMITIDA PELO SETOR DE RECURSOS 

HUMANOS – REFERÊNCIA JUNHO DE 2024. 

 
Q
T
D 

Matrí
cula 

Funcionário C P F 
Data de 

Nascimento 
Se
xo 

Afast
ados 

(CIDs) 

Aposentados por 
invalidez (CIDs) 

1 152 ADAIR GOMES 
0295928

29-81 
14/09/1980 M     

2 493 ADAIR JOSÉ SIQUEIRA 
0620019

69-74 
29/11/1986 M     

3 
1138

59 
ADELIA DE ANDRADE 
LIEBBER 

9341578
89-20 

08/10/1961 F     

4 
1180
304 

ADEMAR BATISTA DIAS 
0255307

29-29 
21/08/1974 M     

5 
1178
415 

ADEMAR DE OLIVEIRA 
7779308

09-04 
03/02/1971 M     

6 133 ADEMAR SIQUEIRA 
0695288

39-32 
20/01/1990 M     

7 
1180
045 

ADEMILSON  TEIXEIRA DE 
CAMARGO 

0386211
69-80 

20/12/1982 M     

8 
1180
460 

ADEMILSON ZIGOSKI 
0748807

29-28 
16/01/1992 M     

9 74 ADEMIR CHAFRE 
5248178

69-04 
13/12/1963 M     

10 
1175
467 

ADEMIR IOP 
6636993

29-49 
02/01/1966 M   PENSIONISTA 

11 
1174
100 

ADENIR PEREIRA KOVALSKI 
0107363

99-24 
25/11/1985 F     

12 
1175

60 
ADILSON BERLANDA 

7228341
69-49 

17/07/1968 M     

13 
1152

82 
ADRIANA ALVES OZORIO DA 
SILVA 

0361577
29-03 

18/07/1982 F     

14 
1156

90 
ADRIANA APARECIDA DE 
ARAUJO 

8656783
79-34 

28/04/1975 F     

15 
1178
709 

ADRIANA DE MELO HOESEL 
0723957

09-67 
28/05/1989 F     

16 
1180
690 

ADRIANA MARTINS 
0830718

99-00 
09/01/1991 F     

17 
1156

73 
ADRIANE MOREIRA DO 
NASCIMENTO 

0511739
09-54 

03/02/1979 F     

18 259 
ADRIELI LETICIA FRIGO 
MOREIRA 

0994368
99-27 

01/09/2000 F     

19 153 
ADRIELY BARBARA NOVACK 
MEDEIROS 

0895589
09-58 

14/10/1993 F     

20 
1181
033 

ADRIELY BARBARA NOVACK 
MEDEIROS 

0895589
09-58 

14/10/1993 F     

21 
1175
505 

ALBERTINA KOCH 
6276931

69-15 
15/01/1968 F     

22 
1146

69 
ALCEMAR MARCOS 

0428322
99-97 

08/03/1976 M 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
10 M 
109 

  

23 222 ALICE RAFAELA RAACH 
0897976

79-78 
16/07/1996 F     
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24 154 ALINE MARIA FRIGO 
0664411

09-67 
22/05/1989 F     

25 
1157

03 
ALUISIO CARLOS NOGUEIRA 

9113524
99-20 

29/07/1974 M     

26 381 ALUISIO CARLOS NOGUEIRA 
9113524

99-20 
29/07/1974 M     

27 
1180
053 

ALVADIR JORGE DA SILVA 
7911562

49-00 
28/04/1970 M     

28 
1178
750 

ANA CAROLINE RODRIGUES 
FIDEL 

1028979
69-03 

20/05/1997 F     

29 
1180
118 

ANA LUCIA BRANDÃO 
FINATTO 

0770894
49-61 

19/03/1991 F     

30 155 ANA MARIA FRIGO PINTO 
7663368

39-87 
23/07/1968 F     

31 156 ANA MARISA PIVA 
6200350

09-44 
01/06/1965 F     

32 
1179
306 

ANA MARTINI 
0582694

19-10 
05/05/1984 F     

33 453 
ANA PAULA FREITA 
ZABARSKAS 

1035803
69-09 

08/08/2001 F     

34 166 ANA PAULA RUFATO 
0997587

39-36 
15/09/2003 F     

35 325 
ANDERSON GONÇALVES DE 
AZEVEDO 

0473042
59-28 

15/11/1984 M     

36 
1179
527 

ANDRE APARECIDO SALES 
0116993

89-81 
19/09/1993 M     

37 
1180
312 

ANDRE RODRIGO MULLER 
0543547

99-08 
15/05/1985 M     

38 
1180
533 

ANDREIA APARECIDA 
BATISTA 

3481313
18-75 

05/10/1985 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

S522 

  

39 319 ANDREIA DE JESUS GOMES 
0704769

49-27 
17/06/1988 F     

40 
1178
962 

ANDREIA ORIOLE FERREIRA 
3841873

48-09 
29/07/1988 F     

41 34 
ANDRESSA APARECIDA DE 
RAMOS 

0894682
39-33 

17/02/1995 F     

42 446 ANDRESSA MAYER VIEIRA 
1002396

99-97 
19/11/1997 F     

43 302 
ANDRESSA MELISA REBELLO 
PEREIRA 

0629047
09-06 

19/07/1989 F     

44 249 
ANDRESSA MICHELS 
MONTEIRO 

0123203
69-43 

03/10/2001 F     

45 65 
ANDRESSA NAYANE 
FERNANDES MANZANI 

0546438
59-83 

07/08/1994 F     

46 
1173
847 

ANDRESSA TATIANE BETT 
0464412

49-82 
19/08/1985 F     

47 223 
ANDRESSA TAUANE PAISCA 
DE QUADROS 

1217873
69-47 

06/04/2001 F     

48 
1180
371 

ANGELA KARINI MARCON 
WEISS 

0374035
69-52 

09/10/1982 F     

49 
1133

60 
ANGELA PEREIRA DE LIMA 

8419421
99-53 

13/12/1970 F     

50 148 
ANGELA RODRIGUES 
MORAIS 

0526370
29-73 

14/05/1985 F     
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51 1449 
ANTONIA ALVES PEREIRA 
LIMA 

8656816
79-91 

08/11/1965 F     

52 
1156

06 
ANTONIO JORGE PAZ 

4942380
00-68 

16/04/1967 M     

53 
1174
924 

ANTONIO LOPES CAMARGO 
5552188

69-15 
11/08/1964 M     

54 380 
ANTONIO MARCOS SILVA 
DOS SANTOS 

0246880
79-10 

07/12/1978 M     

55 
1135

57 
APARECIDA DE ALMEIDA 
REIS 

0297038
89-36 

03/08/1967 F     

56 
1178
504 

APARECIDA DOS SANTOS 
0482118

09-10 
29/07/1974 F     

57 216 
APARECIDA PERUGINE 
RIBEIRO 

0378368
29-08 

16/04/1971 F     

58 
1175
106 

ARI RIBEIRO DE ALMEIDA 
9455451

09-30 
10/03/1973 M     

59 157 ARLETE FERREIRA TEIXEIRA 
0921897

09-09 
01/06/1991 F     

60 
1179
160 

ARLETE FERREIRA TEIXEIRA 
0921897

09-09 
01/06/1991 F     

61 
1160

09 
AVELINO DE JESUS 

7600855
09-78 

26/09/1964 M     

62 
1180
037 

AVELINO MARTINS DE 
OLIVEIRA 

6634892
79-20 

14/11/1965 M     

63 158 BEATRIZ AMERICO JAQUES 
0418330

99-99 
20/03/1970 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

F313 

  

64 
1150

61 
BEATRIZ AMERICO JAQUES 

0418330
99-99 

20/03/1970 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

F313 

  

65 159 
BEATRIZ LOPES RODRIGUES 
MORESCO 

1045570
89-32 

29/05/1996 F     

66 
1161

30 
BRANDINA FERREIRA DOS 
SANTOS 

8656821
39-34 

28/06/1945 F   PENSIONISTA  

67 229 BRENDA CAROLINE ZUCCO 
0968022

09-07 
15/11/1995 F     

68 
1179
071 

BRUNA FATIMA MARAFON 
POLTRONIERI 

0589547
69-02 

14/05/1986 F     

69 210 BRUNA LETICIA MADALOSSO 
0894314

99-80 
11/04/1996 F     

70 
1178
784 

BRUNI FAGUNDES 
0749695

09-98 
22/11/1991 M     

71 262 BRUNNA LUIZA RAYZER 
1032369

69-88 
16/03/1995 F     

72 227 
CARINA GRACIELE 
GRANETTO 

0696201
19-46 

07/06/1987 F     

73 66 CARLA CAROLINE PINTO 
0889751

19-61 
17/02/1994 F     

74 
1179
101 

CARLA VALERIA FERNANDES 
DOS SANTOS 

1017955
59-01 

19/03/1997 F     

75 235 CARLOS SIGNORINI 
9455470

69-15 
15/09/1973 M     
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76 
1180
827 

CARMEN LUCIA GONÇALVES 
JAQUES 

0330466
29-10 

29/12/1970 F     

77 
1150

70 
CELIA MARIA BALONEKER 
ROLIM 

0416718
29-98 

14/08/1978 F     

78 
1180
525 

CELIA REGINA PERES 
WEIERBACHER 

8474270
49-91 

05/12/1967 M     

79 
1179

60 
CELIO ROBERTO FERREIRA 

0288862
49-07 

07/01/1980 M     

80 
1174
908 

CELIO ROBERTO KNECHT 
0202629

99-60 
08/07/1978 M     

81 182 
CENIRA BRANDÃO ALVES 
BEGER 

0802186
39-43 

29/01/1992 F     

82 58 CLADIR APARECIDA PEREIRA 
0608329

29-05 
03/04/1967 F     

83 50 CLADIS VISOLI MACCARI 
0207621

99-35 
20/03/1977 F     

84 
1176
889 

CLADIS VISOLI MACCARI 
0207621

99-35 
20/03/1977 F     

85 
1178
440 

CLARENICE LOCH MULLER 
7427274

89-04 
21/03/1968 F     

86 
1174
401 

CLARICE ANTONELO 
8656857

49-53 
19/01/1969 F     

87 239 CLARICE ANTONELO 
8656857

49-53 
19/01/1969 F     

88 
1174
347 

CLARICE NUNES VANNI VIANI 
6515738

99-49 
10/01/1964 F     

89 
1153

04 
CLARICE NUNES VANNI VIANI 

6515738
99-49 

10/01/1964 F     

90 497 
CLARICE PRESTES DE 
SOUZA 

3870561
18-14 

05/06/1984 F     

91 79 
CLAUDIA DE SOUZA 
BARDELLI 

0636141
39-00 

06/10/1990 F     

92 
1173
952 

CLAUDIA TEIXEIRA FIDEL 
0306864

09-62 
06/09/1981 F     

93 486 CLAUDIO SANTOS DIAS 
0126682

20-89 
18/01/1978 M     

94 
1128

95 
CLAUDIOMAR DE OLIVEIRA 
BORGES 

0397752
29-65 

18/04/1981 M     

95 134 CLEBERSON RODRIGUES 
0956532

29-21 
12/02/1994 M     

96 
1174
266 

CLEITON KRONI DA SILVA 
0738478

69-59 
01/01/1989 M     

97 
1179

35 
CLEMIR ANTONIO DA SILVA 

0274330
09-14 

01/06/1978 M     

98 
1176
137 

CLENI ZUCCO BASSOLI 
0311944

19-10 
01/02/1966 F     

99 127 
CLEUSA MARIA FERNANDES 
DA SILVA 

0224730
69-00 

07/04/1957 F     

10
0 

1174
088 

CLEVERSON SILVESTRO 
RAMOS 

0213929
59-78 

13/08/1977 M     

10
1 

376 
CLEVERSON SILVESTRO 
RAMOS 

0213929
59-78 

13/08/1977 M     

10
2 

366 
CRISTIAN MARÇAL 
PACOVSKA LIZZI 

0597434
29-84 

11/02/1993 M     

10
3 

1179
543 

CRISTIANO CLAIR DOS 
SANTOS 

0647367
09-20 

15/11/1987 M     

10
4 

1161
22 

DAIAN DOS SANTOS 
DOVALIBE 

0105917
59-16 

15/07/1994 F   PENSIONISTA  
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10
5 

1179
195 

DAIANE DE OLIVEIRA 
BATISTA 

0819067
09-13 

21/03/1994 F     

10
6 

81 DALVA AMORIM DE LIMA REIS 
5131555

69-87 
18/07/1963 F     

10
7 

1138
16 

DALVA RIBEIRO CISZEWSKI 
0422029

19-03 
29/06/1977 F     

10
8 

1133
01 

DANIEL FERREIRA MOREIRA 
9113547

89-53 
22/07/1973 M     

10
9 

1179
802 

DANIEL MACCARI 
0575888

09-14 
14/12/1992 M     

11
0 

4 DANIELA FERREIRA DUTRA 
0742429

19-98 
19/06/1992 F     

11
1 

224 
DANIELA FLAVIA MEDEIROS 
DE LEAO 

0944062
09-19 

27/09/1996 F     

11
2 

126 
DANIELE REGINA DOS 
SANTOS 

1016750
49-83 

06/10/1995 F     

11
3 

245 
DANIELE VANESSA GEREMIA 
MOREIRA 

0998636
99-16 

25/03/2000 F     

11
4 

1179
900 

DANIELI SEBOLD 
0828945

39-06 
11/02/1991 F     

11
5 

129 DEISIANE ALVES BARBOSA 
0829590

39-00 
24/08/1992 F     

11
6 

1179
209 

DIANA GERALDO 
0190078

59-60 
26/04/1975 F     

11
7 

1181
050 

DIANDRO CLEBER WELTER 
0662900

79-05 
06/03/1989 M     

11
8 

160 DIANDRO CLEBER WELTER 
0662900

79-05 
06/03/1989 M     

11
9 

59 
DIENE CRISTINA DE 
AZEVEDO 

0637759
39-70 

09/07/1987 F     

12
0 

161 
DIENE CRISTINA DE 
AZEVEDO 

0637759
39-70 

09/07/1987 F     

12
1 

1175
718 

DILVANI ALVES DE DEUS 
0577630

59-85 
05/12/1985 F     

12
2 

499 DIMAS MENEZES LOPES 
9800328

39-49 
30/11/1974 M     

12
3 

1130
50 

DIRCE LARSEN PIUCO DALEK 
0243586

39-69 
02/01/1964 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
D37 

  

12
4 

1175
130 

DIVINO ROBERTO COELHO 
0543548

99-62 
01/10/1974 M     

12
5 

1138
67 

DORILDES DE FATIMA 
PORTELA VOLFF 

7911611
69-68 

07/01/1968 F     

12
6 

119 EDCARLOS FOGAÇA ALVES 
0360337

59-71 
08/08/1980 M     

12
7 

1175
01 

EDEMAR JOSE CUHN 
0222685

39-52 
24/01/1978 M     

12
8 

253 EDENILSON BEIS 
1078852

69-36 
13/04/1998 M     

12
9 

40 EDIVAN WEBER SCHNEIDER 
1026311

69-13 
08/12/1995 M     

13
0 

242 EDIVAN WEBER SCHNEIDER 
1026311

69-13 
08/12/1995 M     

13
1 

1774
4 

EDSON JOAO PINTO 
0179997

49-10 
17/09/1972 M     
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13
2 

1149
79 

EDSON JOAO PINTO 
0179997

49-10 
17/09/1972 M     

13
3 

1180
720 

EDSON LOURES DA SILVA 
0395453

19-41 
09/01/1982 M     

13
4 

1179
535 

EDUARDO BOICZUK 
0903417

39-17 
09/09/1994 M     

13
5 

1178
369 

EDUARDO FELIPE ZANATTA 
SILVESTRO 

0834354
99-37 

29/08/1992 M     

13
6 

445 
EDUARDO TEIXEIRA 
CARDOSO 

1081892
09-98 

11/08/1997 M     

13
7 

1150
10 

ELAINE APARECIDA MARCON 
0394954

79-32 
27/02/1984 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
10 

G12.0 

  

13
8 

143 
ELEMAR LUIS RODRIGUES 
BORGES 

0186883
60-96 

25/01/1988 M     

13
9 

1175
289 

ELENA GAIO 
0381046

39-73 
12/02/1981 F     

14
0 

1174
428 

ELIANE APARECIDA 
MACHADO 

0405416
39-39 

14/09/1978 F     

14
1 

1174
010 

ELIANE CAETANO NOGUEIRA 
0537322

99-03 
24/10/1984 F     

14
2 

433 ELIANE CRISTINA FELDBERG 
0269962

59-06 
08/01/1978 F     

14
3 

1173
880 

ELIANE PUSINI DE SOUZA 
0360674

59-31 
29/03/1981 F     

14
4 

1178
997 

ELIANE TEREZINHA 
GERSTNER KREIN 

9847862
19-20 

06/03/1977 F     

14
5 

31 ELIANE VEZARO 
0895047

99-31 
10/08/1995 F     

14
6 

162 ELIANE VEZARO 
0895047

99-31 
10/08/1995 F     

14
7 

1174
592 

ELIANI ALVARENGA 
0046952

50-02 
24/09/1979 F     

14
8 

334 ELIAS BEZERRA DA SILVA 
0885914

79-13 
04/09/1994 M     

14
9 

100 ELIAS MAMEDE DE LIMA 
0879400

79-00 
29/03/1993 M     

15
0 

1180
479 

ELIAS SALEMA 
9455435

89-68 
10/01/1973 M     

15
1 

1179
985 

ELIEL DE JESUS SIMOES 
0963770

89-60 
11/10/1996 M     

15
2 

135 ELIETE DE ALBUQUERQUE 
0327432

69-17 
16/02/1980 F     

15
3 

361 ELISANE MIECZIKOWSKI 
0315414

89-81 
20/02/1978 F     

15
4 

201 
ELISANGELA DE SALES 
BALONEKER 

0781006
39-28 

17/05/1988 F     

15
5 

369 ELISEU SALEMA 
9713899

19-91 
02/03/1974 M 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 

CID: 
M544 

  

15
6 

237 ELISIANO VILETTI 
0068954

49-28 
09/10/1979 M     
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15
7 

1180
274 

ELISMARA KUBIAKI WEISS 
0590920

59-60 
02/04/1993 F     

15
8 

1161
14 

ELIZABETE DOS SANTOS 
DOVALIBE ROCHA 

0105917
29-09 

18/12/1995 F   PENSIONISTA 

15
9 

1154
10 

ELIZABETE RODRIGUES DA 
SILVA 

0289320
89-59 

03/07/1971 F     

16
0 

1174
894 

ELIZETE GARCIA DE 
REZENDE 

0457166
69-00 

26/09/1981 F     

16
1 

331 ELIZIANE DE MELLO 
0423159

69-05 
03/07/1983 F     

16
2 

1179
500 

ELIZIANE SIMEIA DA SILVA 
ARAUJO 

0777604
39-66 

08/04/1991 F     

16
3 

315 ELOISE TEIXEIRA CARDOSO 
0667754

89-02 
23/10/1988 F     

16
4 

163 ELOISE TEIXEIRA CARDOSO 
0667754

89-02 
23/10/1988 F     

16
5 

321 
EMILY REGINA 
WEIERBACHER 

0983556
89-01 

07/02/1996 F     

16
6 

164 
ENEVILDE GOLFETTO 
ANTONELO 

0504807
69-23 

12/01/1979 F     

16
7 

1178
989 

ENEVILDE GOLFETTO 
ANTONELO 

0504807
69-23 

12/01/1979 F     

16
8 

1155
33 

ERENI CAMARGO DOS 
SANTOS 

8954124
39-91 

15/12/1967 F     

16
9 

1180
193 

ERENITA KUBIAKI 
2517998

59-00 
17/11/1955 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

Z52.4 

  

17
0 

198 
ERICA CAROLINE CELES DE 
LIMA 

0304778
52-44 

03/05/2002 F     

17
1 

165 ERICA DE OLIVEIRA 
1083840

09-65 
19/11/1996 F     

17
2 

1179
004 

ERICA DE OLIVEIRA 
1083840

09-65 
19/11/1996 F     

17
3 

1174
614 

ESTELAMARIS TREVISAN 
6786649

29-72 
10/11/1968 F     

17
4 

121 EURIDES MONTEIRO 
0298751

99-23 
18/05/1978 M     

17
5 

1175
629 

EVA APARECIDA LITES DO 
ROSARIO 

0597863
89-00 

07/09/1984 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

M542, 
M75 

  

17
6 

1180
142 

EVANIR PRUDENTE STEIN 
0404773

89-30 
18/10/1952 F   PENSIONISTA 

17
7 

206 FABIANA TIMOTEO DE SOUZA 
0644642

49-14 
25/03/1988 F     

17
8 

207 FABIELI DE MARTINI 
0708043

49-63 
08/10/1998 F     

17
9 

336 FERNANDA CRACCO 
1018656

49-96 
12/04/1997 F     

18
0 

1179
063 

FERNANDA CRISTINA CAIMI 
GHEDIM 

0676344
59-38 

14/05/1990 F     

18
1 

197 FRANCIELE DOS SANTOS 
1170177

19-00 
06/01/2003 F     
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18
2 

1180
983 

FRANCIELI FINATTO 
0601123

19-00 
21/10/1987 F     

18
3 

1161
49 

FRANCISCA PETRONILIA 
DOVALIBE 

5249531
09-15 

08/04/1946 F   PENSIONISTA 

18
4 

151 
FRANCISCO ALBINO 
GRANVILLE 

6029853
79-15 

17/12/1964 M     

18
5 

1179
039 

FRANCYELE LEMES TEIXEIRA 
0464753

59-75 
19/10/1984 F     

18
6 

168 FRANCYELE LEMES TEIXEIRA 
0464753

59-75 
19/10/1984 F     

18
7 

1178
512 

GABRIEL HENRIQUE CAIMI 
1012888

49-59 
19/01/1996 M     

18
8 

1174
380 

GEISI KELLY ALIONCIO 
0579678

79-26 
14/05/1987 F     

18
9 

53 GEMERSAO LUIZ VIGANO 
6203197

09-25 
10/03/1967 M     

19
0 

1178
636 

GENI APARECIDA 
RODRIGUES FIDEL 

0579774
59-76 

11/09/1976 F     

19
1 

1161
57 

GERALDA PEREIRA PAIXAO 
7407602

79-49 
27/08/1946 F   

APOSENTADA(TEMPODE
CONTRIBUIÇÃO) 

19
2 

169 
GESSI APARECIDA 
RODRIGUES DA SILVA 

0197929
79-67 

01/05/1974 F     

19
3 

314 GESSICA MICHELI JAQUES 
0635805

69-30 
09/02/1986 F     

19
4 

92 GEVERSON CARLOS RAMOS 
0645805

29-79 
26/04/1986 M     

19
5 

330 GILAINE RITA DALLAZEN 
0668274

29-83 
06/04/1988 F     

19
6 

1179
519 

GILBERTO ALVES 
0286412

09-84 
20/12/1978 M     

19
7 

363 GILMAR BETT 
4673270

59-20 
18/01/1962 M     

19
8 

105 GILMAR FRIGO 
0340764

39-26 
13/11/1980 M     

19
9 

1178
881 

GILMARA PERCISI PEREIRA 
0066286

89-19 
09/06/1979 F     

20
0 

1179
454 

GIOVANE VARGAS 
0234532

49-10 
12/11/1978 M     

20
1 

106 GISELE ARALDI RAMOS 
0335936

79-28 
09/06/1981 F     

20
2 

1174
410 

GISLAINE COSTA PISTORE 
DALLAZEN 

0500073
39-24 

09/06/1985 F     

20
3 

170 GISLAINE RAMOS 
0304178

29-28 
02/06/1981 F     

20
4 

332 GISLAINE RAMOS 
0304178

29-28 
02/06/1981 F     

20
5 

77 GLAUCIO TERENCIANO 
3264299

08-93 
30/01/1984 M     

20
6 

1130
69 

HELENA LUIZA DE AZEVEDO 
0280434

89-89 
05/10/1967 F     

20
7 

1175
017 

HIVANIA MUSIKA PAZZA 
0227714

99-77 
21/08/1977 F     

20
8 

1174
002 

HUMBERTO SASSI DE SOUZA 
BRANCO 

0077028
49-06 

15/07/1981 M     

20
9 

384 ICLAIR GRANETTO 
6434831

89-72 
31/05/1964 M     

21
0 

136 
IDITE POLTRONIERI DE 
MIRANDA 

7228363
79-53 

18/06/1960 F     
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21
1 

488 IDUIR MARTINI 
0180263

09-96 
01/05/1974 M     

21
2 

1171
37 

ILAINE DE FATIMA MEDEIROS 
0550714

79-06 
01/06/1984 F     

21
3 

335 INES JOANA DUARTE 
8872073

09-00 
23/06/1973 F     

21
4 

171 INES JOANA DUARTE 
8872073

09-00 
23/06/1973 F     

21
5 

1174
479 

INES MARISTELA DALLAZEN 
ZENI 

7228369
69-68 

18/06/1966 F     

21
6 

1970 
INES MARISTELA DALLAZEN 
ZENI 

7228369
69-68 

18/06/1966 F     

21
7 

1145
70 

INES VIERCZORQUEVECZ 
0201397

89-79 
05/07/1972 F     

21
8 

1175
661 

IRENE DE BASTIANI VIEIRA 
0430744

39-00 
07/04/1978 F     

21
9 

255 ISABELA DE ARAUJO 
0780096

39-85 
06/05/1990 F     

22
0 

437 ISABELA DE MELLO 
0989800

39-36 
20/05/1998 F     

22
1 

1173
928 

ITACIR BERLANDA 
7911675

29-53 
05/10/1969 M     

22
2 

1103
7 

IVAN ZAPARTE 
8252567

69-04 
18/10/1971 M     

22
3 

1174
932 

IVANIA ZABARSKAS FREITA 
0757299

09-16 
29/01/1989 F     

22
4 

1152
07 

IVONE APARECIDA ALVES DA 
SILVA 

0421041
59-52 

02/12/1981 F     

22
5 

120 
IVONEIS TEREZINHA 
BONATTO 

5249331
89-00 

29/04/1965 F     

22
6 

1178
342 

IVONETE BITANCORTE 
FELIZARDO 

0702433
29-21 

05/05/1985 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 

CID10 
S821 

  

22
7 

238 
IVONILCE DOS SANTOS 
SOUZA DE CARVALHO 

0466685
49-16 

11/05/1981 F     

22
8 

1174
231 

JACIR ANTONIO MULLER 
0005550

79-30 
07/10/1970 F     

22
9 

1175
041 

JAIR MULLER 
6203250

09-06 
07/10/1966 M     

23
0 

1179
993 

JAIR STUPP 
4086333

69-49 
17/10/1960 M     

23
1 

1155
92 

JAIRO RODRIGUES 
NOGUEIRA 

6161625
79-20 

11/09/1968 M     

23
2 

1181
041 

JANDIRA DIAS 
0396880

09-66 
14/11/1980 F     

23
3 

1153
12 

JANE MARIA MULLER DE 
BRITO 

0005550
59-96 

02/02/1973 F     

23
4 

241 
JANETE CHAYANE 
APARECIDA DE SOUZA 

0895824
09-46 

01/06/1993 F     

23
5 

1134
17 

JANETE INACIO ARAUJO 
MARTINI 

0263299
59-73 

06/02/1978 F     

23
6 

1175
394 

JANETE LEITE MULLER 
0492455

69-47 
10/03/1972 F     

23
7 

215 JANETE OSMILDA 
3356275

18-69 
06/02/1982 F     
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23
8 

1179
94 

JANETE TEREZINHA DA SILVA 
VARGAS 

0049377
29-95 

29/09/1965 F     

23
9 

1107
0 

JANICE ROSA DA SILVA 
7427253

59-00 
01/10/1971 F     

24
0 

1172
0 

JANICE ROSA DA SILVA 
7427253

59-00 
01/10/1971 F     

24
1 

1179
489 

JEFFERSON RAMON RIGATTI 
0181827

79-48 
11/02/1975 M     

24
2 

240 JESIE REINERT 
0365349

59-38 
29/09/1981 F     

24
3 

1179
934 

JOACIR DE SOUZA 
0735475

39-39 
20/08/1987 M     

24
4 

1132
63 

JOAO AROLDO PINTO 
9132738

59-53 
15/11/1972 M     

24
5 

1174
177 

JOÃO BATISTA DIAS 
9250507

49-68 
06/05/1972 M     

24
6 

1179
020 

JOAO HENRIQUE ALIONCIO 
DOS SANTOS 

0583047
39-41 

01/10/1986 M     

24
7 

243 JOAO PAULO ZANATTA 
1157192

29-70 
08/10/1998 M     

24
8 

444 JOÃO VITOR LUIZ 
0977680

79-76 
02/03/1999 M     

24
9 

1175
688 

JOCELI MOREIRA DO 
NASCIMENTO 

0524128
59-62 

19/05/1976 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
F31 

  

25
0 

1155
25 

JOCELIA AMARO DOS 
SANTOS 

0360879
39-09 

12/12/1979 F     

25
1 

1176
897 

JOCELIA ZATTA ARALDI 
0298923

59-90 
09/02/1979 F     

25
2 

1180
266 

JOCELIA ZATTA ARALDI 
0298923

59-90 
09/02/1979 F     

25
3 

1179
497 

JONAS ZANELLA 
0766612

39-22 
03/10/1989 M     

25
4 

99 JORGE DA SILVA 
7178754

29-04 
28/11/1970 M     

25
5 

1178
46 

JORGE RIBEIRO LIEBBER 
5240204

59-49 
03/10/1961 M     

25
6 

122 JOSE ALEX DA SILVA 
0918586

19-44 
17/01/1993 M     

25
7 

90 
JOSE ALTAIR RIBEIRO DE 
ALMEIDA 

6638801
59-72 

20/08/1968 M     

25
8 

246 
JOSE APARECIDO DE 
OLIVEIRA BORGES 

0273499
49-17 

27/03/1978 M     

25
9 

1171
53 

JOSE ENIO DOS SANTOS 
0629046

89-10 
20/11/1984 M     

26
0 

247 JOSE ESPRUENCIO 
5021793

39-04 
15/08/1962 M     

26
1 

244 JOSE PARDINHO ROCHA 
0088046

19-26 
08/04/1981 M     

26
2 

1178
547 

JOSE SPEZIA 
5631241

59-53 
21/02/1966 M     

26
3 

1160
25 

JOSE VALCI GOMES 
4881464

49-34 
31/08/1959 M     

26
4 

172 
JOSLAINE FATIMA DE 
ANDRADE LIEBBER 

0571310
49-40 

15/05/1986 F     
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26
5 

1179
888 

JOSLAINE FATIMA DE 
ANDRADE LIEBBER 

0571310
49-40 

15/05/1986 F     

26
6 

1174
223 

JOSTEANE APARECIDA 
SIGNORINI OLDONI 

0526370
19-00 

30/07/1984 F     

26
7 

492 JOZIANE DA SILVA 
1025952

89-86 
18/10/1993 F     

26
8 

175 
JUCARA APARECIDA 
ZAMBOM DALLA COSTA 

0419264
39-60 

10/06/1980 F     

26
9 

387 
JUCELINO VASCO DE 
ALMEIDA 

4083876
59-04 

13/04/1960 M     

27
0 

1153
55 

JUCELINO VASCO DE 
ALMEIDA 

4083876
59-04 

13/04/1960 M     

27
1 

1179
187 

JUDITE COELHO FERREIRA 
0281902

99-22 
17/06/1979 F     

27
2 

1175
580 

JUDITE COELHO FERREIRA 
0281902

99-22 
17/06/1979 F     

27
3 

1178
644 

JULIANA APARECIDA 
LIEBBER DOS SANTOS 

0422721
99-90 

05/08/1982 F     

27
4 

1179
551 

JULIANA CRISTINA ZANOTTO 
0837208

69-66 
30/07/1991 F     

27
5 

1178
954 

JULIETE FERREIRA TEIXEIRA 
DE AMORIM 

3832187
18-95 

07/11/1989 F     

27
6 

1179
012 

JULIO CESAR ROSSI LOPES 
0994109

39-38 
11/06/1995 M     

27
7 

173 
KETLIN CRISTINA 
SWISTALSKI SAVARIZ 

0877208
09-30 

26/06/1996 F     

27
8 

1178
563 

KLEBER DE ABREU MARTINS 
0723957

59-26 
01/10/1991 M     

27
9 

1180
517 

LEANDRO JORGE MORESCO 
0485444

49-67 
15/03/1983 M     

28
0 

322 LEANDRO PEREIRA DE LIMA 
0175750

09-28 
26/10/1976 M     

28
1 

1180
029 

LEANDRO REBELLO 
LOEHDER 

0605094
59-42 

18/09/1986 M     

28
2 

1178
571 

LEANDRO RODRIGO 
FERREIRA 

0197234
59-31 

10/01/1976 M     

28
3 

1155
41 

LEDOVINA ZANELLA PINTO 
8656861

29-87 
28/05/1965 F     

28
4 

1180
860 

LEILA GRACIANI 
0304332

39-98 
23/02/1970 F     

28
5 

1181
157 

LEILA MARA KUBIAK 
MIZERSKI 

0590920
69-31 

14/03/1989 F     

28
6 

72 LEOMAR BASSOLI 
0596812

19-12 
01/01/1986 M     

28
7 

1180
436 

LEOMAR DA ROSA FRIGO 
0826925

99-50 
17/06/1991 M     

28
8 

426 LEONICE MACCARI BET 
7730991

09-82 
27/05/1970 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

M54.4 
E L4-

L5 

  

28
9 

1180
843 

LEONICE MACCARI BET 
7730991

09-82 
27/05/1970 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
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M54.4 
E L4-

L5 

29
0 

364 
LEONIR ANTUNES DOS 
SANTOS 

9729323
79-87 

12/06/1973 M     

29
1 

1175
084 

LETICIA GLADIS TREVIZAN 
PERIN 

0591503
49-26 

08/02/1988 F     

29
2 

174 LETICIA LUZIA MULLER 
0963845

59-42 
11/05/1996 F     

29
3 

14 LETICIA LUZIA MULLER 
0963845

59-42 
11/05/1996 F     

29
4 

1141
38 

LINDOMAR DA SILVA 
0209315

99-70 
18/12/1975 M     

29
5 

1180
290 

LIRIO TEIXEIRA 
5463103

39-91 
06/04/1964 M     

29
6 

1180
36 

LORENI DO ROSARIO 
0387775

79-01 
28/08/1980 F     

29
7 

176 LUANA SIGNORINI 
0830903

19-47 
07/10/1992 F     

29
8 

305 LUANA SIGNORINI 
0830903

19-47 
07/10/1992 F     

29
9 

177 
LUCIA PATRICIA STUPP 
WEHRLI 

0299878
49-09 

12/12/1979 F     

30
0 

149 LUCIANA BRANDÃO 
0537598

59-69 
06/08/1986 F     

30
1 

137 LUCIANE TEZZA 
0615489

49-45 
01/01/1984 F     

30
2 

1179
977 

LUCIANO MACHADO 
CABOCOLINO 

0299045
59-57 

03/06/1979 M     

30
3 

1138
91 

LUCIANO MARCHETTI 
8252493

99-87 
23/05/1969 M     

30
4 

1174
452 

LUCILENE FIDEL 
0421978

79-17 
29/04/1984 F     

30
5 

1134
84 

LUCINEI DA CRUZ VILLETTI 
2547234

08-45 
26/09/1974 F     

30
6 

200 
LUCIR COLATTA ANTUNES 
KURTZ 

0580839
99-04 

21/02/1972 F     

30
7 

1178
733 

LUIS CARLOS PASTRO 
7067479

59-20 
15/09/1970 M 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
M54 

  

30
8 

452 
LUNARA GISELE DA CRUZ 
GILIO 

0769233
99-61 

19/05/1990 F     

30
9 

450 LURDES DALLA COSTA 
4526624

79-91 
13/10/1958 F     

31
0 

494 
LURDES DE OLIVEIRA DA 
SILVA 

0470704
29-29 

26/11/1971 F     

31
1 

194 LUZIA APARECIDA MOREIRA 
0633244

59-71 
26/08/1988 F     

31
2 

226 LUZIA APARECIDA MOREIRA 
0633244

59-71 
26/08/1988 F     

31
3 

178 
MAIARA ANTUNES MACIEL DE 
MARTINI 

0938268
19-81 

12/01/2000 F     

31
4 

1178
970 

MAIARA APARECIDA 
GELINSKI 

1032775
69-69 

11/10/1996 F     
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31
5 

147 MARA MODESTO DE GÓIS 
0561923

49-32 
19/06/1987 F     

31
6 

69 MARÇAL FERREIRA DOS REIS 
0725831

09-08 
20/01/1991 M     

31
7 

1179
756 

MARCELINA GOMES SAVARIS 
2949747

38-85 
03/08/1977 F     

31
8 

1175
114 

MARCIA APARECIDA KNECHT 
0384268

39-01 
05/03/1980 F     

31
9 

337 MARCIA KOCH 
0701126

09-43 
04/07/1989 F     

32
0 

261 MARCIA MODESTO DE GOIS 
2930420

88-07 
16/01/1981 F     

32
1 

1178
490 

MARCIO RIBEIRO ROSA  
CARVALHO 

0314797
29-76 

26/06/1981 M     

32
2 

1175
10 

MARCIO ROBERTO 
GASPARELO 

0266334
79-22 

17/09/1978 M     

32
3 

263 MARCOS ANTONIO LEITE 
0941967

29-80 
16/06/2003 M     

32
4 

449 
MARCOS GABRIEL 
FRANCIOSI BORGES 

1048741
49-42 

16/03/2002 M     

32
5 

1173
855 

MARIA APARECIDA BORGES 
DE ARAUJO 

8252588
99-91 

12/03/1970 F     

32
6 

1131
15 

MARIA APARECIDA 
GUILHERME 

0180783
99-82 

09/01/1974 F     

32
7 

1176
41 

MARIA APARECIDA PERATT 
0289063

99-08 
17/10/1962 F     

32
8 

179 
MARIA DE FATIMA 
GUALBERTO DOS SANTOS 

0548506
29-97 

13/06/1977 F     

32
9 

1180
770 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 
2723789

68-30 
25/01/1961 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

F331 

  

33
0 

218 
MARIA EDUARDA RAMOS 
RIGATTI 

1028263
99-69 

28/07/2001 F     

33
1 

236 MARIA FERNANDA PELOSO 
4375948

18-33 
29/10/1997 F     

33
2 

36 MARIA IVETE ATANAZILDO 
0450461

09-22 
05/12/1983 F     

33
3 

1174
878 

MARIA ROSANGELA 
BARBOSA 

0336975
59-71 

06/03/1982 F     

33
4 

1175
009 

MARIA SANDERLI RIBEIRO 
ARALDI 

9713821
59-91 

10/06/1972 F     

33
5 

64 MARIA SIRLENE ORIOLE 
0522737

49-88 
29/04/1984 F     

33
6 

250 MARIANA RODRIGUES 
1037391

29-27 
28/09/2002 F     

33
7 

454 
MARIANO MATHEUS DE 
OLIVEIRA 

0481718
81-89 

24/09/1996 M     

33
8 

1180
797 

MARIELY CRISTINA BOTTEGA 
0249524

79-11 
25/06/1980 F     

33
9 

181 MARIELY CRISTINA BOTTEGA 
0249524

79-11 
25/06/1980 F     

34
0 

1159
16 

MARILDE APARECIDA DE 
SOUZA FONTANELA 

0426057
79-13 

09/11/1980 F     

34
1 

1145
2 

MARILEI DOS SANTOS 
7407588

89-91 
31/05/1968 F     
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34
2 

1178
482 

MARILENE KLAUSS MARTINI 
0439514

19-35 
04/09/1976 F     

34
3 

260 MARILENE MICHEL 
0776527

99-12 
05/10/1998 F     

34
4 

448 MARILUCIA DE CAMPOS 
4003121

98-88 
30/05/1990 F     

34
5 

1179
691 

MARILUCIA DE CAMPOS 
4003121

98-88 
30/05/1990 F     

34
6 

78 MARINEIDE RITA DE SOUZA 
0445670

19-35 
28/07/1989 F     

34
7 

1178
555 

MARIO HENRICHS 
7228334

39-68 
22/05/1970 M     

34
8 

1174
916 

MARIO SAMPAIO DUTRA 
6274727

49-34 
19/09/1959 M     

34
9 

1180
746 

MARISA MICHELS BERLANDA 
0781793

79-31 
15/02/1991 F     

35
0 

1178
920 

MARISTELA APARECIDA 
ALVES DA FONSECA 

0760350
89-24 

25/01/1991 F     

35
1 

1134
92 

MARLENE FAGUNDES 
0296677

19-17 
24/12/1966 F     

35
2 

1179
110 

MARLENE GELINSKI 
BATISTELLO 

0657189
69-31 

04/07/1987 F     

35
3 

1174
398 

MARLENE GELINSKI 
BATISTELLO 

0657189
69-31 

04/07/1987 F     

35
4 

451 
MARLI DE FATIMA 
POLTRONIERI 

0288346
29-76 

30/07/1974 F     

35
5 

1131
40 

MARLI NUNES PONTES 
0084384

39-50 
08/06/1976 F     

35
6 

1176
200 

MARLI PIRES 
0620443

79-09 
29/07/1981 F     

35
7 

1139
64 

MARLY WITTMANN 
0235227

19-67 
22/09/1969 F     

35
8 

195 MARLY WITTMANN 
0235227

19-67 
22/09/1969 F     

35
9 

1178
768 

MARTA DA CRUZ 
0699674

79-45 
14/06/1985 F     

36
0 

1179
870 

MATEUS PANISSON ZUCCO 
0980170

39-70 
28/02/1995 M     

36
1 

225 
MATEUS TERRAS DE 
CAMPOS 

1150427
69-81 

02/06/2002 M     

36
2 

1152
40 

MATILDE TERESINHA 
HARACYMIW 

4316158
89-91 

14/03/1961 F     

36
3 

1180
363 

MAYARA BORGES FELTRIN 
0830068

69-40 
29/09/1992 F     

36
4 

1179
861 

MAYCON JEFERSON DOS 
REIS 

1034424
89-09 

07/02/1995 M     

36
5 

232 
MAYCON JEFERSON DOS 
REIS 

1034424
89-09 

07/02/1995 M     

36
6 

1179
055 

MICHELI CRISTINA GEIER 
0729536

59-90 
08/12/1988 F     

36
7 

258 MIGUEL TRINDADE AVILA 
0354161

89-06 
28/09/1983 M     

36
8 

1176
870 

MIRIAM TEREZINHA 
HOECKELE 

9905163
09-30 

11/01/1971 F     

36
9 

1151
42 

MIRIAM TEREZINHA 
HOECKELE 

9905163
09-30 

11/01/1971 F     

37
0 

1152
58 

NEIDE LOURDES DOS 
SANTOS 

8812483
59-34 

18/06/1971 F     
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37
1 

1173
90 

NELCINDA STEDING DE 
SOUZA 

0198426
59-38 

01/03/1962 F   PENSIONISTA 

37
2 

220 NELSON HUKUSINA 
2997400

39-20 
15/06/1952 M     

37
3 

326 NERI DA SILVA 
9460305

79-20 
10/10/1973 M     

37
4 

196 NERI DA SILVA 
9460305

79-20 
10/10/1973 M     

37
5 

204 NEUMA BATISTA 
5723527

91-68 
04/07/1970 F     

37
6 

1180
10 

NEURI SCHIRMER 
0389082

59-74 
15/07/1978 M     

37
7 

1173
960 

NILSO TEDY DA SILVA 
SUZANA 

0703195
19-09 

08/03/1989 M     

37
8 

1157
6 

NILSON RENE VICENTE 
7730946

49-15 
20/12/1970 M     

37
9 

1137
19 

NILTON ALVES DA SILVA 
9953361

89-49 
22/05/1966 F     

38
0 

1173
936 

NILZA SAGGIN 
0218630

59-09 
26/01/1975 F     

38
1 

1178
601 

NOELI TIBES 
5240484

69-49 
17/02/1964 F   

APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ 

38
2 

1153
63 

NOELI TIBES 
5240484

69-49 
17/02/1964 F   

APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ 

38
3 

183 
NOILI ANTUNES MACIEL 
TREVISAN 

8678157
09-78 

22/11/1971 F     

38
4 

1179
179 

NOILI ANTUNES MACIEL 
TREVISAN 

8678157
09-78 

22/11/1971 F     

38
5 

1174
80 

NUBIA FABIANA RIGATTI 
0348992

69-60 
26/06/1981 F     

38
6 

1176
25 

ODAIR BERTI 
0149297

49-19 
07/09/1968 M     

38
7 

1172
930 

ODETE DO NASCIMENTO 
9407822

09-59 
30/07/1977 F     

38
8 

1162
62 

OLGA DE OLIVEIRA MICHELS 
0419723

79-01 
05/08/1974 F     

38
9 

1761
2 

ONDINA DE FATIMA TEIXEIRA 
CARDOSO 

8656825
69-00 

04/08/1966 F     

39
0 

1176
153 

ORIDES DA SILVA 
0291595

49-92 
20/06/1964 M 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 
I74 

  

39
1 

362 ORILDO PELISER JUNIOR 
7971493

52-53 
24/01/1985 M     

39
2 

265 OSMAR DA CRUZ 
0152075

28-30 
10/06/1961 M     

39
3 

1132
39 

OSMAR SAO CYRILLO 
ALONSO 

4977129
99-72 

04/02/1963 M     

39
4 

1180
444 

OZILDA WEISS SEBOLD 
9518089

35-34 
17/09/1970 F     

39
5 

212 
PABLO GABRIEL ANTUNES 
ALVES 

1201049
49-03 

28/05/2004 M     

39
6 

333 PABLO ZUCO 
0330001

29-96 
08/02/1981 M     

39
7 

1180
339 

PAMELA CRISTINA FRIGO 
0980293

89-80 
25/09/1994 F     
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39
8 

184 PAMELA DA ROSA FERREIRA 
1084718

69-38 
12/04/1996 F     

39
9 

1175
785 

PATRICIA ANTUNES VIEIRA 
0463677

49-81 
01/05/1983 F     

40
0 

138 PATRICIA DE SOUZA ALVES 
0858718

09-08 
01/04/1992 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

M751 

  

40
1 

1175
670 

PATRICIA DOS SANTOS DA 
SILVA 

0682051
19-57 

17/03/1988 F     

40
2 

1174
274 

PAULO DA CRUZ 
5251962

79-72 
24/04/1965 M     

40
3 

185 PAULO ITACIR WEISS 
0226335

29-10 
18/09/1976 M     

40
4 

1140
65 

PAULO SERGIO ZIMERMANN 
7419181

09-87 
13/02/1970 M     

40
5 

80 POLYANA ZUCO 
0891243

19-43 
01/04/1993 F     

40
6 

1176
587 

RAFAEL ANTONIO PAZZA 
0391548

19-04 
04/10/1983 M     

40
7 

1179
829 

RAFAELA GANZALA 
0652112

19-60 
24/12/1988 F     

40
8 

144 RAILDO JOSE DE SOUZA 
0308096

99-10 
11/04/1979 M     

40
9 

1179
152 

REGIANE BEGNINI 
0964643

89-89 
31/10/1993 F     

41
0 

1179
403 

REGINA BERTI MACIEL 
0783142

79-02 
26/12/1990 F     

41
1 

252 
REGINA EDUARDA REIS 
ALVES 

1115135
09-07 

03/09/1999 F     

41
2 

1136
11 

REMI MICHEL 
6436072

59-49 
04/04/1963 M     

41
3 

132 RENI MICHEL 
9800385

29-00 
04/04/1963 M     

41
4 

1180
754 

ROBERTA CRISTIANE MACIEL 
TREVISAN 

0886093
29-55 

15/06/1995 F     

41
5 

187 
ROBERTA CRISTIANE MACIEL 
TREVISAN 

0886093
29-55 

15/06/1995 F     

41
6 

188 ROBERTA DA SILVA 
0758897

19-75 
20/01/1985 F     

41
7 

1179
144 

ROBERTA DA SILVA 
0758897

19-75 
20/01/1985 F     

41
8 

1159
40 

ROBERTO ALVES DA SILVA 
9113582

69-00 
24/09/1973 M     

41
9 

214 ROBSON RODRIGUES 
0430628

61-77 
04/11/1991 M     

42
0 

208 RODRIGO ESMOJINSKI 
1060798

29-85 
14/06/1995 M     

42
1 

320 
RODRIGO FLORENTINO DA 
SILVA 

0666075
79-45 

07/11/1987 M     

42
2 

329 RONALDO BRANDÃO 
0831399

29-56 
27/05/1994 M     

42
3 

1180
398 

ROQUE KOVALSKI 
2624219

20-04 
22/08/1959 M     

42
4 

1175
726 

ROSA LUZIA CARNEIRO 
0602591

39-27 
08/11/1977 F     
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42
5 

1172
69 

ROSANE APARECIDA TIZON 
0570776

19-85 
01/05/1985 F     

42
6 

68 ROSANE DE ALMEIDA ROSSI 
0602863

69-40 
20/07/1979 F     

42
7 

233 
ROSANE DE FÁTIMA BERTONI 
MARQUES 

3058116
68-33 

09/02/1982 F     

42
8 

1174
983 

ROSANE DE OLIVEIRA 
0590204

89-07 
14/02/1986 F     

42
9 

1195
9 

ROSANE SALETE PASTORIO 
7228322

09-63 
14/02/1967 F     

43
0 

1173
910 

ROSANGEL ANTONIO 
SAVARIZ 

8252521
89-49 

04/11/1962 M     

43
1 

498 
ROSANGELA CUSTODIO DOS 
SANTOS 

0827611
99-48 

11/12/1991 F     

43
2 

189 ROSANGELA DE LIMA 
8724830

11-91 
08/02/1977 F     

43
3 

57 ROSANGELA DE LIMA 
8724830

11-91 
08/02/1977 F     

43
4 

1175
610 

ROSANGELA FISCHER ROSA 
RIBEIRO 

0353256
39-08 

13/12/1976 F     

43
5 

1137
78 

ROSANGELA GHEDIN BERTI 
0189777

19-24 
21/09/1969 F     

43
6 

491 
ROSANGELA MACHADO 
DUTRA 

1194455
89-18 

16/08/1996 F     

43
7 

254 ROSANGELA MARIA OLDONI 
0602195

29-28 
18/04/1986 F     

43
8 

1174
185 

ROSECLER NONATO DA 
SILVA 

0470738
89-81 

03/06/1977 F     

43
9 

1160
33 

ROSELI ALVES DE DEUS 
VIEIRA 

0260253
39-12 

23/01/1976 F     

44
0 

1180
738 

ROSELI DE ALMEIDA ROSSI 
0550458

79-48 
03/11/1983 F     

44
1 

190 ROSELI DE ALMEIDA ROSSI 
0550458

79-48 
03/11/1983 F     

44
2 

1174
690 

ROSELI KLAUSS 
0372873

19-78 
29/12/1980 F     

44
3 

234 ROSELI KLAUSS 
0372873

19-78 
29/12/1980 F     

44
4 

1198
3 

ROSELI MARTA DALLAZEN 
VICENTE 

0013634
09-70 

17/04/1973 F     

44
5 

231 
ROSEMERIS RINALDI 
FONTANELA 

0008926
99-93 

13/05/1974 F     

44
6 

1180
410 

ROSENI APARECIDA DE 
AZEVEDO KANOFF 

9800375
59-72 

04/06/1975 F     

44
7 

1175
424 

ROSENILDA APARECIDA 
OZORIO 

0262851
29-63 

19/09/1978 F     

44
8 

1175
696 

ROSENILDA DE LIMA DUQUE 
0520559

19-35 
10/12/1978 F     

44
9 

139 
ROSIANY MAGANHA 
PEDROSO 

0140306
19-63 

16/04/1994 F     

45
0 

1180
908 

ROSICLARA SWISTALSKI 
0877208

29-84 
30/04/1995 F     

45
1 

191 ROSICLARA SWISTALSKI 
0877208

29-84 
30/04/1995 F     

45
2 

217 
ROSILANGE FATIMA PARIS 
DAROS 

7436334
49-20 

25/07/1969 F     

45
3 

1180
819 

ROSILENE MARTINS VILLETTI 
0442324

19-78 
13/11/1981 F     
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45
4 

1128
87 

ROSIMARA DE VILLA 
9847968

79-91 
05/11/1974 F     

45
5 

1137
86 

ROSMIR MARCOS 
DALLABRIDA 

0039459
79-90 

01/11/1975 M     

45
6 

1174
070 

ROZECLEA DA SILVA ZUCCO 
7624875

59-49 
25/11/1971 F     

45
7 

476 RUAN DA SILVA 
0930305

29-94 
07/03/1993 M     

45
8 

73 RUBENS MARMITH 
4926090

19-87 
23/07/1959 M     

45
9 

475 SABRINA FURLANETTO 
1035144

69-74 
16/03/1996 F     

46
0 

1180
541 

SALETE APARECIDA CAMPOS 
0652556

69-83 
21/06/1983 F     

46
1 

1169
71 

SALETE BENTO DALBERTO 
0203403

79-79 
10/03/1966 F     

46
2 

1306
4 

SALETE DE FATIMA DA CRUZ 
6786651

49-68 
30/08/1964 F     

46
3 

82 SALETE LETICIA MATTE 
0629668

99-00 
30/12/1988 F     

46
4 

1178
334 

SALETE MARIA CISZEWSKI 
FRANCO 

0217705
29-47 

29/11/1966 F     

46
5 

192 SAMARA DALLA COSTA 
0564895

99-74 
29/07/1987 F     

46
6 

1180
851 

SAMARA VOLFF CONRADO 
0593469

69-04 
26/10/1995 F     

46
7 

1149
87 

SANDRA CRISTINA MORETTI 
0188037

89-65 
07/09/1977 F     

46
8 

1156
30 

SANDRA DE FATIMA CHIQUIO 
TINELI ALVES 

0288774
89-20 

15/12/1972 F     

46
9 

128 
SANDRA RODRIGUES 
PEREIRA FEIL 

0415469
19-88 

15/05/1981 F     

47
0 

1155
50 

SANDRA ROSA BROCARDO 
VITALI 

0302286
69-17 

30/08/1976 F     

47
1 

346 
SANTILIA APARECIDA DOS 
SANTOS 

0310141
79-61 

07/12/1964 F   PENSIONISTA 

47
2 

1174
061 

SANTINA DA SILVA LEMBECK 
0317502

79-46 
20/04/1974 F     

47
3 

348 
SARA CARINE CARDOSO DOS 
SANTOS 

9060166
12-49 

08/09/1988 F     

47
4 

485 
SCHAUANI CAROLINE 
BRUSCHI 

0858676
19-23 

19/06/1995 F     

47
5 

56 
SELMA LAURINDA DA SILVA 
DUZ 

0430668
59-77 

20/04/1968 F     

47
6 

193 SILMAR ALEXANDRE WEISS 
0738266

19-11 
05/06/1989 M     

47
7 

1180
550 

SILVANA DE MELLO 
PACHECO 

0726106
69-07 

29/08/1990 F     

47
8 

202 
SILVANA MAJEVSKI DOS 
SANTOS 

0631416
89-70 

28/04/1987 F     

47
9 

1174
886 

SILVANEI MOREIRA 
0640836

99-28 
12/07/1987 M     

48
0 

1175
521 

SILVANI DE SOUZA 
0370982

39-86 
16/12/1980 F     

48
1 

1178
539 

SILVANI DE SOUZA 
0370982

39-86 
16/12/1980 F     

48
2 

211 SILVANIA BECKER 
0160251

19-26 
01/11/1975 F     
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48
3 

1180
495 

SILVIA CHRISTINA FRARE 
SAVARIS 

0536247
99-46 

16/10/1985 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 

CID- 
10 

F33.2 
+ 

F41.0 
+ 

F50.O 

  

48
4 

1177
0 

SILVIA REGINA TEIXEIRA 
FIDEL 

0152099
89-10 

04/09/1974 F     

48
5 

1311
0 

SILVIA REGINA TEIXEIRA 
FIDEL 

0152099
89-10 

04/09/1974 F     

48
6 

146 SIMARA APARECIDA BORGES 
0653914

59-85 
21/07/1987 F     

48
7 

1174
703 

SIMARA APARECIDA BORGES 
0653914

59-85 
21/07/1987 F     

48
8 

328 
SIMONE APARECIDA DO 
PRADO 

0717183
09-26 

08/09/1988 F     

48
9 

1178
628 

SIMONE ARRUDA 
0921953

49-67 
06/10/1991 F     

49
0 

1180
762 

SIMONE SANTOS KRONI 
1034323

59-86 
16/06/1996 F     

49
1 

447 SIMONE SANTOS KRONI 
1034323

59-86 
16/06/1996 F     

49
2 

1178
393 

SIMONE TERESINHA SOARES 
PINTO 

0270373
09-85 

01/11/1974 F     

49
3 

1174
355 

SIMONE TERESINHA SOARES 
PINTO 

0270373
09-85 

01/11/1974 F     

49
4 

1174
304 

SIRLEI APARECIDA DE 
OLIVEIRA TASSO 

0013634
89-55 

08/07/1973 F     

49
5 

1765
5 

SIRLEI APARECIDA DE 
OLIVEIRA TASSO 

0013634
89-55 

08/07/1973 F     

49
6 

1174
495 

SIRLEI CLECI CAIMI COSTA 
7779318

89-34 
15/07/1970 F     

49
7 

1179
136 

SIRLEI CLECI CAIMI COSTA 
7779318

89-34 
15/07/1970 F     

49
8 

145 SIRLEI NUNES 
0424244

49-74 
28/08/1982 F     

49
9 

1178
792 

SOLANGE CAROLINE 
DALLABRIDA ANTQUEVICZ 

0660859
39-45 

04/01/1989 F     

50
0 

1177
22 

SOLANGE DE OLIVEIRA 
ZIMERMANN 

0444706
49-60 

10/03/1977 F     

50
1 

1176
145 

SOLANGE MARIA TEIXEIRA 
PINHEIRO 

2668698
18-93 

24/07/1978 F     

50
2 

140 SONIA MARIA CUSTODIO 
0389081

69-83 
17/06/1976 F     

50
3 

1156
57 

SONIAMAR GONCALVES 
BATISTA 

8656882
59-72 

21/09/1971 F     

50
4 

125 
SONIAMAR GONCALVES 
BATISTA 

8656882
59-72 

21/09/1971 F     

50
5 

1180
509 

SUELI BASSANESI 
DELALIBERA 

9953318
99-91 

03/01/1975 F     

50
6 

257 
SUELI DE FATIMA DOS 
SANTOS 

0380107
79-18 

11/02/1971 F     

50
7 

199 SUSA MARA MALAQUIAS 
0635080

29-00 
30/03/1989 F     
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50
8 

1178
725 

TERESINHA APARECIDA 
JUSTINO 

6120387
49-87 

07/10/1969 F     

50
9 

1843
0 

TEREZINHA LOPES COELHO 
PINTO 

1783609
88-50 

23/01/1977 F     

51
0 

1138
32 

TEREZINHA RIBEIRO LIEBBER 
7911697

39-68 
29/07/1964 F     

51
1 

1178
741 

TIAGO OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

0693922
59-19 

22/10/1988 M     

51
2 

251 TIAGO ROCHA DOS SANTOS 
0653120

39-78 
10/08/1988 M     

51
3 

386 TIARA DE MIRANDA 
0611956

69-10 
10/08/1988 F     

51
4 

1180
282 

VALDAIR SUTIL DO ROSARIO 
3011558

78-70 
09/06/1979 M     

51
5 

487 
VALDECIR ANTUNES DA 
SILVA 

0366529
59-55 

01/08/1979 M     

51
6 

1132
04 

VALDECIR GRIPA DA ROSA 
5240576

19-04 
17/04/1963 M     

51
7 

1174
096 

VALDECIR TERRAS DE 
CAMPOS 

8608603
09-87 

01/02/1973 M     

51
8 

1130
77 

VALDELENI MAIA EMERICK 
0418544

69-77 
15/03/1969 F     

51
9 

1781
7 

VALDEMAR DE BONA 
3359302

79-68 
06/09/1951 M     

52
0 

1179
969 

VALDEMIR RIBEIRO PONTES 
0184650

29-18 
18/02/1976 M     

52
1 

1174
487 

VALDIR ROSSONI 
5235643

49-68 
29/08/1961 M     

52
2 

496 VALDIR SANTIAGO 
5819928

42-34 
27/02/1972 M     

52
3 

323 VALDIR TERRAS DE CAMPOS 
7449595

09-59 
20/05/1970 M     

52
4 

1141
20 

VANDERLEI ALVES 
8829813

29-04 
10/09/1974 M     

52
5 

1176
781 

VANDERLEI BRANDAO 
0382251

39-38 
26/09/1982 M     

52
6 

1180
452 

VANDERLEI LIMA DE 
ANDRADE 

9953385
59-91 

22/11/1974 M     

52
7 

1175
815 

VANESSA LUCIA MACHADO 
0313935

09-29 
18/02/1981 F     

52
8 

1179
292 

VANESSA MENEZES MULLER 
4397350

38-85 
06/12/1993 F     

52
9 

1221
1 

VANIA LUCIA MACHADO 
7731010

19-87 
25/11/1971 F     

53
0 

324 VANIA MARISA BERTI STUPP 
0202407

89-66 
08/08/1973 F     

53
1 

1140
81 

VERA LUCIA DE SOUZA 
0207483

19-19 
15/08/1975 F     

53
2 

1175
440 

VERA LUCIA SCHMOLLER 
BATISTA 

0578908
59-03 

30/08/1983 F 

AUXIL
IO 

DOEN
ÇA 
CID 

M54.4
, AL 
L3 - 
L4 

  

53
3 

1181
017 

VICENTINA DE FATIMA LUCIO 
9292643

60-68 
09/04/1965 F     
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53
4 

1175
513 

VILMA PEREIRA DOS SANTOS 
0630215

49-95 
16/09/1972 F     

53
5 

1136
97 

VILMAR RODRIGUES VIEIRA 
7449644

19-34 
11/07/1969 M     

53
6 

1174
118 

VILSO FRANCISCO ZENI 
4834186

09-10 
04/07/1963 M     

53
7 

1179
446 

VINICIUS AUGUSTO 
ALIONCIO FERRONATO 

0685002
89-60 

10/02/1994 M     

53
8 

1178
806 

VIVIANE MARIA TONIAZO 
6586992

30-34 
06/10/1974 F     

53
9 

495 
WELLINGTON DO 
NASCIMENTO 

8478470
90-53 

12/07/1993 M     

54
0 

455 YONARA LUANA CAPOROSSI 
1025284

09-76 
26/06/1993 F     

54
1 

1131
58 

ZENILDA HOFFMANN 
MOREIRA 

0328148
19-90 

31/05/1981 F     
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, 
ACIDENTES PESSOAIS E AUXILIO FUNERAL EM GRUPO PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS EFETIVOS, CELETISTAS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM 
PLENA ATIVIDADE DE TRABALHO, CONFORME DEFINIDO LEI MUNICIPAL Nº 
06/2016, E ESPECIFICAÇÕES COBERTURAS ATUALIZADAS PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 196/2024. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  
A SER ATENDIDA? 

 

Tendo em vista o pedido da secretária de administração, 
justificando que o Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 181/2015) 
e a Lei 006/2016 estabelecem a previsão de contratação de seguro 
de vida em grupo como uma forma de benefício ao funcionalismo 
público. Essas leis visam proporcionar uma vantagem adicional 
aos servidores, reconhecendo a importância de sua atuação e 
dedicação ao serviço público. 
A contratação do seguro de vida em grupo garante que, em caso 
de falecimento ou acidente de um servidor, seus dependentes e 
familiares não ficarão desamparados. Este benefício oferece uma 
segurança financeira e emocional, assegurando que as famílias 
dos servidores possam contar com um suporte essencial em 
momentos de dificuldade. 
A medida demonstra o compromisso do município com a 
valorização e proteção dos seus servidores. Oferecer benefícios 
como seguro de vida, acidentes pessoais e auxílio funeral é uma 
forma de reconhecer o esforço e a importância dos servidores 
públicos, incentivando a continuidade do trabalho de qualidade que 
eles prestam à comunidade. 
A abertura do processo licitatório está em conformidade com a 
legislação vigente, atendendo às exigências legais e 
regulamentares. O Decreto Municipal nº 196/2024 atualiza as 
especificações de cobertura, garantindo que as apólices de seguro 
atendam às necessidades atuais dos servidores. 
A contratação em grupo permite condições mais vantajosas em 
termos de cobertura e custo, beneficiando todos os servidores 
públicos de maneira equitativa. Isso promove a inclusão e a 
igualdade de tratamento, assegurando que todos os servidores 
tenham acesso a este importante benefício. 
Diante do exposto, justifica-se a abertura de licitação para a 
contratação de seguro de vida, acidentes pessoais e auxílio funeral 
em grupo, proporcionando segurança e tranquilidade aos 
servidores públicos e seus dependentes, conforme previsto pela 
legislação municipal vigente. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  
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QUAL O TIPO  
DE OBJETO? 

☐ Bem. 

☒ Serviço. 

QUAL A  
NATUREZA? 

☒ Continuada. 

☐ Não continuada. 

QUAL A  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO/ATA DE 

SRP? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Outro:   

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  
PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

HÁ TRANSIÇÃO  
COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☒ Sim. 
Contrato nº:  131/2019. 

Prazo final: 07/08/2024. 

 

PADRÃO MÍNIMO  
DE QUALIDADE 

LOTE 
ÚNICO 

Descrição detalhada dos serviços 

1 

Contratação de Seguro de Vida, acidentes 

pessoais e auxilio funeral em grupo para os 

servidores públicos efetivos, celetistas, 

comissionados e temporários, em plena atividade 

de trabalho, conforme definido Lei Municipal nº 

06/2016, e especificações coberturas atualizadas 

pelo Decreto Municipal nº 196/2024, abaixo 

descriminadas: 

I - R$ 15.365,76 (quinze mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos) por morte natural; 

II - R$ 30.731,51 (trinta mil setecentos e 
trinta e um reais e cinquenta e um centavos) 
por morte acidental; 

a) A morte por acidente já inclui a 
importância segurada por morte natural, 
portanto as coberturas não se acumulam; 

III - R$ 15.365,76 (quinze mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e seis 
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centavos) por invalidez permanente ou parcial 
por acidente; 

IV - R$ 15.365,76 (quinze mil trezentos 
e sessenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos) por invalidez funcional permanente 
total por doença e;  

V - O valor de R$ 5.070,70 (cinco mil e 
setenta reais e setenta centavos) para 
assistência funeral. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  
PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS 

SOLUÇÕES? 

☒ Consulta a fornecedores. ☒ Contratações similares. 

☐ Internet. ☐ Audiência pública. 

☒ Outro. 
Especificar: Sistemas Banco de Preços e 
Painel de Preços 

LEVANTAMENTO DE 

MERCADO 

Foram coletados dados de pesquisa na Internet através de sites 
especializados, em diversos Pregões Eletrônicos realizados por 
outros Municípios através do Portal Nacional de Contratações de 
Licitações, privilegiando a ampliação da competitividade e a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, alémdo Banco de Preços e Painel de Preços. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

MEIOS  
USADOS NA  

PESQUISA 

☒ Painel de preços. ☒ Contratações similares. 

☐ Internet. 
☒ Banco de Preços.  

☐ Outro.    Especificar:  

☒ Fornecedores.   

ESTIMATIVA  
DE PREÇO 

O preço estimado para cada item a ser contratado pela administração 
municipal, foi obtido a partir de método matemático (média de preços) 
aplicado em série de preços coletados. 

Abaixo segue o preço estimado para cada item de acordo com o MAPA DE 
PREÇOS, documento anexo ao presente ETP. 

PREÇO ESTIMADO 

DE MERCADO 

Lote 
único  

QT
D 

DESCRIÇÃO  ORÇAM
ENTO 

CONTRATO Nº 
131/2019 DO 
MUNICÍPIO 
CORRIGIDO 

IGPM 

BANCO 
DE 

PREÇOS 

PAINEL 
DE 

PREÇO
S 

MÉDIA 
DE 

VALOR 
UNITÁRI
O POR 
VIDA 

1 550 SEGURO DE 
VIDA E 

ACIDENTES 
PESSOAIS 

EM GRUPO 

R$ 9,59 R$ 8,19 R$ 10,50 R$ 
10,81 

R$ 9,77 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O QUE SERÁ  
CONTRATADO? 

Com base nas necessidades descritas para a Secretaria Municipal 
de Administração a abertura de licitação paraa contratação de 
Seguro de Vida, acidentes pessoais e auxilio funeral em grupo 
para os servidores públicos efetivos, celetistas, 
comissionados e temporários, em plena atividade de trabalho, 
conforme definido Lei Municipal nº 06/2016, e especificações 
coberturas atualizadas pelo Decreto Municipal nº 196/2024, 
conforme a necessidade do Município de Boa Vista da Aparecida, 
traz diversos benefícios, entre os quais se destacam: 
Segurança Financeira e Tranquilidade para Servidores e Suas 
Famílias:A contratação de seguro de vida, acidentes pessoais e 
auxílio funeral assegura que, em caso de falecimento ou acidente, 
os dependentes e familiares dos servidores não fiquem 
desamparados financeiramente. Este benefício proporciona uma 
rede de segurança financeira, garantindo que os familiares possam 
lidar com a perda sem preocupações financeiras imediatas. 
Valorização e Motivação dos Servidores:Ao oferecer um 
benefício significativo como o seguro de vida, o município 
demonstra a valorização e reconhecimento do trabalho dos 
servidores públicos. Este gesto contribui para a motivação e 
satisfação dos servidores, refletindo positivamente na qualidade 
dos serviços prestados à população. 
Conformidade com a Legislação Municipal:A medida atende às 
exigências das leis municipais, especificamente a Lei Municipal nº 
06/2016 e o Decreto Municipal nº 196/2024, que preveem a 
contratação deste tipo de seguro como um direito dos servidores 
públicos. Garantir a conformidade com a legislação é essencial 
para o funcionamento transparente e ético da administração 
pública. 
Benefício Coletivo e Equitativo:A contratação de seguro em 
grupo permite condições mais vantajosas tanto em termos de 
cobertura quanto de custo, beneficiando todos os servidores 
públicos de forma equitativa. Isso promove a inclusão e a igualdade 
de tratamento, assegurando que todos os servidores tenham 
acesso a este importante benefício, independentemente de seu 
cargo ou status de emprego. 
Redução de Custos e Eficiência Administrativa:A contratação 
de seguro de vida em grupo pode resultar em economia de custos 
para o município, devido às condições mais favoráveis negociadas 
coletivamente. Além disso, simplifica a administração dos 
benefícios, centralizando a gestão e reduzindo a carga 
administrativa individual para cada servidor. 
Impactos Ambientais: A correta execução do objeto da 
contratação não acarretará impactos ambientais negativos.A 
fiscalização regular pela Administração garantirá a conformidade 
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com as normas e regulamentações ambientais, contribuindo para 
a preservação do meio ambiente. 
Modalidade e critério de seleção:A contratação pretendida pela 
administração pública não se enquadra como processo de 
contratação direta, em razão do objeto e valor não ser compatível 
com os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação 
elencados nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. 
Pregão Eletrônico: Considerando as modalidades licitatórias 
previstas no art. 28 da Lei n° 14.133/2021, a administração pública 
deverá adotar a modalidade do Pregão Eletrônico, pois o objeto 
possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, existindo várias seguradores que prestam os 
serviços de seguro em grupo para a administração pública e para 
empresas do setor privado, existindo a possibilidade de 
concorrência e disputa do preço licitado. 
Para o julgamento das propostas, deverá ser adotado o critério 
de menor preço por lote ou lote único, sendo inviável 
tecnicamente e economicamente desvantajoso o parcelamento do 
objeto. 
O modo de disputa deverá ser o aberto, hipótese em que os 
licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos 
e sucessivos, decrescentes. 

O objeto não se enquadra como bem de luxo conforme previsão 
do Artigo 20 de Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 23/2023. 

Diante das razões impostas, justifica-se a abertura de licitação para 
a contratação de seguro de vida, acidentes pessoais e auxílio 
funeral em grupo para os servidores públicos de Boa Vista da 
Aparecida. Esta medida não apenas cumpre a legislação vigente, 
mas também promove a segurança, a valorização e o bem-estar 
dos servidores e de suas famílias, contribuindo para uma 
administração pública mais eficiente e humanizada. 

HÁ NECESSIDADE  
DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  Justificativa:  

☒ Não.A proponente vencedora deverá credenciar representante 

(corretor) na região, o qual deverá intermediar e resolver 
pendencias, porventura existentes entre a Prefeitura de Boa Vista 
da Aparecida e a proponente vencedora do certame, bem como 
providenciar toda e qualquer documentação, porventura 
necessária à boa execução do objeto da presente licitação, de 
acordo com as condições estabelecidas neste edital, correndo por 
conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? ☒ Não.  

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO  
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COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  
ESTIMADO? 

☒ Análise de contratações 

anteriores. 

☒ Análise de contratações 

similares. 

☒ Outro.  

 

Especificar: Foi realizada a análise de 
contratações anteriores e contratações 
similares realizadas, cujos quantitativos 
necessários estão descritos no Documento 
de Formalização de Demanda 
encaminhado pela Secretaria de 
administração, com base na planilha de 
funcionários do Município, emitida pelo 
setor de Recursos Humanos.  

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A SOLUÇÃO SERÁ  
DIVIDIDA EM ITENS? 

☒Não. A realização do Pregão Eletrônico será por LOTE ÚNICO, 

em razão do parcelamento não ser tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, pois o objeto trata-se da contratação 
de serviços de um único tipo de seguro, qual seja o seguro em 
grupo. Também não seria vantajoso economicamente a 
contratação de seguro individual para cada um dos servidores, o 
que elevaria em muito o valor a ser contratado, sendo 
tecnicamente a melhor opção a contratação de seguro em grupo 
onde apenas uma seguradora ficará responsável pelas coberturas 
de todos os servidores do município. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  
INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO  
NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: 

☒ Não. Justificar: Dispensado conforme Decreto nº 
38/2024. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☒  Manutenção do Funcionamento 

Administrativo 

☐  Redução de Custos 

☐  Aproveitamento de 

Recursos Humanos 

☒Redução dos Riscos do Trabalho ☒  Ganho de Eficiência 
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Boa Vista da Aparecida - PR., 19 de julho de 2024. 

 
DANIELI SEBOLD  

AGENTE DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES E LICITAÇÕES 
  

☒  Serviço/Bem de Consumo 
☒Realização de Política 

Pública 

☐  Outro.  Especificar:  

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  
CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. Especificar:  

☒ Não. 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

(providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual) 

Qual o nome do servidor Gestor do contrato: Vinicius Augusto Alioncio Ferronato 

 Qual o nome do fiscal do contrato: Leandro Jorge Moresco 

HÁ NECESSIDADE DE CAPACITAR SERVIDORES OU EMPREGADOS PARA FISCALIZAR E GERIR 

O CONTRATO A SER FIRMADO? 

 Sim.  

X  Não. 

Especificar: Não há necessidade de capacitação dos servidores para fiscalizar o contrato, 
pois o servidor Leandro Jorge Moresco, realizará o acompanhando dos serviços, e o mesmo 
possui capacidade para a fiscalização do presente contrato. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE  
IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar os impactos:  

Especificar as medidas de mitigação dos 
impactos:  

☒ Não. 

CONCLUSÃO  

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  
TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 
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ANEXO II – MINUTA DE CARTA PROPOSTA 
 

 
 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 
outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme 
modelo abaixo:  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga 
de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato 
possui certificação digital ICP Brasil?  ( )Sim ( ) Não 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

XX XX XX XXXXXXX R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

Instruções de preenchimento: 
 

A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total global da proposta, 
seguindo a numeração constante no Edital. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato 
deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até oscentavos.  

 

A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 

 
  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA 
APARECIDA, E 
.............................................................  
 

O Município de Boa Vista da Aparecida, com sede na Avenida Cícero Barbosa 
Sobrinho, nº 1190, centro, na cidade de Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 78.121.985/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Leonir Antunes dos Santos, portador do CPF nº 972.932.379-87, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n.014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, ACIDENTES 

PESSOAIS E AUXILIO FUNERAL EM GRUPO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
EFETIVOS, CELETISTAS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM PLENA ATIVIDADE 
DE TRABALHO, CONFORME DEFINIDO LEI MUNICIPAL Nº 06/2016, E 
ESPECIFICAÇÕES COBERTURAS ATUALIZADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
196/2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.0. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1       

...       

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

   

  P á g i n a 59 | 67 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) mensais, totalizando XXXX anual. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, e independentemente 
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais em que houver 
necessidade, onde foram instalados os serviços objeto do presente contrato.  

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado 
conseguir resolver o problema por técnico em trabalho remoto.   

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 

9.26.1. Considerando que o serviço contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor 
do contrato, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas e a aplicar cumulativamente multa 
compensatória na forma deste contrato; 
(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% 
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 05.001.04.122.0003.2008 AÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA; 83 – 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento sitio eletrônico do Município 
de Boa Vista da Aparecida (https://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br/),em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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